
Anexo 4 - Aprovado
000TC - Ata 2/202 5 de 19-02

Assinado por: Maria Goreti de Jesus Dämaso
— Data:2025.02.2722:13:46+0000

POLITECNICO Presidente
- DE SANTAREM -

_________

Assinado por: Adriana Rodrigues Silva

Secretá riata 2025.02.27 22:40:02 +0000

EDITALDEABERTURA
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1. 0 presente Edital procede a abertura do processo de candidatura ao Mestrado em Gestão de Unidades de

SaUde, para o ano letivo 2025/2026, em funcionamento na Escola Superior de Gestão e Tecnologia (ESGT)
e na Escola Superior de Saüde (ESS) do Instituto Politécnico de Santarém (IPSantarérn).

2. Publicacao do piano de estudos do Mestrado: Despacho n.° 12399/2023, do Instituto Politécnico de
Santarérn, publicado em Diário da Repüblica, 2. a série, n.° 233, a 4 de dezembro de 2023.

Processo de Acreditacao do Curso pela A3ES: PERA12223/1600140.

3. Condicoes gerais de ingresso no Mestrado:
a. Titulares do grau de licenciado ou equivalente legal;
b. Titulares de um grau académico superior estrangeiro, conferido na sequencia de um 10 Ciclo de estudos

organizado de acordo corn os principios do Processo de Bolonha por urn Estado aderente a este
processo;

c. Titulares de urn grau académico superior estrangeiro que seja reconhecido como satisfazendo Os
objetivos do grau de licenciado pelo Conselho Técnico-CientIfico (CTC) da ESGT-IPSantarem;

d. Detentores de urn curriculo escolar, cientifico ou profissional, que seja reconhecido como atestando
capacidade para a realização deste Mestrado pelo Conselho Técnico-Cientifico da ESGT-IPSantarém;

e. Estudantes que estejam em fase de conclusão de uma licenciatura na area de formaçào ou area afim
e que declarem esse facto na candidatura. As candidaturas apresentadas nos termos desta alinea são
consideradas para efeitos de admissão e seriação na data em que se verificar a condiçao.

4. Condicoes especificas de ingresso no Mestrado:
a. Licenciados em areas cientificas da Gestão ou da SaUde e areas cientificas afins da Gestão ou da

SaUde.
b. Licenciados em outras areas cientificas e que exerçam, ou tenham exercido, funçOes no ârnbito da

Gestão de Unidades de Saude;
c. Para os candidatos estrangeiros e internacionais, e requerido o dominio da lingua portuguesa. A

verificação desta condição é efetuada através de
) uma entrevista realizada pelo jUn de seleção e seriaçào, corn caráter eliminatOnio;

ii) uma prova escrita de lingua portuguesa, corn caráter elirninatório.

5. Processo de candidatura ao Mestrado:
A candidatura e efetuada exclusivarnente on-line através da Plataforma de Gestão Académica.
A candidatura e instru Ida corn os seguintes documentos:
a. Ficha de candidatura;
b. Curriculum Vitae;
c. Certificados de todas as habilitaçOes, corn as respetivas classificaçOes;
d. Em caso de dUvida, o jUn pode solicitar os comprovativos de outras formaçOes apresentadas.
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6. Calendário de candidaturas ao Mestrado:

ia EASE
Para candidatos nacionais e estrangeiros residentes e candidatos internacionais
Candidaturas: de 17 de marco a 9 de maio de 2025;
Entrevistas e prova aos candidatos estrangeiros e internacionais: de 19 a 20 de maio de 2025;
Deliberaçao do CTC sobre candidatos ao abrigo das aimneas (c) e (d) das condiçoes de acesso: 28 de maio de
2025;
Publicaçao da lista de candidatos admitidos e excluldos: 3 de junho de 2025;
Publicaçao da lista ordenada dos candidatos selecionados (provisOria): 4 de junho de 2025;
Periodo de reclamaçào: 6 dejunho de 2025;
Homologaçào da lista ordenada dos candidatos: 13 de junho de 2025;
Publicaçào da lista ordenada dos candidatos selecionados (definitiva): 13 dejunho de 2025;
MatrIcula e Inscriçao (candidatos nacionais e estrangeiros residentes): de 16 a 20 dejunho de 2025;
MatrIcula e Inscriçao (candidatos internacionais): ate 28 de juiho de 2025.

2 FASE
Apenas para candidatos nacionais e estrangeiros residentes
Candidaturas: de 23 de junho a 11 de juiho de 2025;
Entrevistas e prova aos candidatos estrangeiros: 14 a 15 de juiho de 2025;
Deliberaçao do CTC sobre candidatos ao abrigo das alineas (c) e (d) das condiçôes de acesso: 16 de juiho de
2025;
Publicaçao da lista de candidatos admitidos e excluldos: 21 de juiho de 2025;
Publicaçao da lista ordenada dos candidatos s&ecionados (provisOria): 21 de juiho de 2025;
Periodo de reclamaçäo: 22 de juiho de 2025;
Homologacao da ista ordenada dos candidatos: 23 de juiho de 2025;
Pubicação da lista ordenada dos candidatos seecionados (definitiva): 23 de juiho de 2025;
Matrmcula e Inscriçao: de 24 a 31 de juiho de 2025.

3 FASE
Apenas para candidatos nacionais e estrangeiros residentes
Candidaturas: de 5 a 29 de agosto de 2025;
Entrevistas e prova aos candidatos estrangeiros: 4 a 5 de setembro de 2025;
Deliberação do CTC sobre candidatos ao abrigo das ailneas (c) e (d) das condiçOes de acesso: 8 de setembro
de 2025;
Publicaçao da lista de candidatos admitidos e excluldos: 9 de setembro de 2025;
Publicaçao da lista ordenada dos candidatos selecionados (provisOria): 9 de setembro de 2025;
Periodo de reclamação: 10 de setembro de 2025;
Homoogação da lista ordenada dos candidatos: 12 de setembro de 2025;
Publicaçao da lista ordenada dos candidatos selecionados (definitiva): 12 de setembro de 2025;
Matricula e Inscriçào: de 15 a 16 de setembro de 2025.

7. Taxas de candidatura e os montantes de inscrição e propinas:
Estudantes nacionais e - Estudantes internacionais
estrangeiros residentes (*)

Taxa de candidatura 35 Euros 50 Euros
Taxa de inscriçao e seguro 35 Euros + montante do seguro a 35 Euros + montante do seguro a
escolar definir p&a Escola definir pela Escola
Propina 1500 Euros (3 semestres - 500 2100 Euros/ano

Euros por semestre)

(*) 0 valor da propina pode ser pago ate io prestaçOes mensais, sendo a primeira no ato da matricula.
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8. Processo de selecao e seriacao dos candidatos:

8.1. Jun de Selecao e Seriacao

Presidente: Professora Adjunta Sandra Margarida Bernardes de Oliveira

Vogais: Professora Coordenadora Maria Regina Sardinheiro do Céu Furtado Ferreira

Professor Coordenador José Joaquirn dos Penedos da Arnendoeira Martins

Critérios de Selecao e seriacão:

Os candidatos serão selecionados tendo em conta a seguinte fOrmula: CFO,5A+O,25B÷O,25C, arredondada
ate as centésirnas, sendo:
CF, a Classificação final

A - Classificacao do grau académico, sendo A=O,4A1+O,6A2

Al - Titularidade do grau de licenciatura em dorninio considerado relevante para o Mestrado em Gestão de
Unidades de Saüde, que será valorada do seguinte modo:

(a) se o grau for na area de Gestão ou SaUde, 20 (vinte) pontos;

(b) se o grau for em areas afins as das areas mencionadas em (a), 16 (dezasseis) pontos;
(c) se grau for em outras areas cientificas, mas a experiencia profissional for considerada relevante para

o Mestrado, 10 (dez) pontos.

A2 - Media final do grau de licenciatura, a qual serä valorada nurna escala de 10 a 20.

B - Curriculo académico, sendo B=O,8B1+O,2B2

BI - Será valorado da seguinte forma (ate ao rnáxirno de 20 pontos):

(a) Mestrado, 15 (quinze) pontos;
(b) POs-graduaçao, 10 (dez) pontos
(C) Outras formaçOes acadérnicas reconhecidas pelo jüri, 6 (seis) pontos
(d) Cursos de Indole profissionalizante ministrados por entidades credenciadas, relevantes para o

mestrado, 2 (dois) pontos por curso (ate ao máxirno de 6 pontos).

B2 - Serã valorado da seguinte forma (ate ao rnáxirno de 20 pontos):
(a) PublicaçOes acadérnicas, 5 (cinco) pontos/cada;
(b) ParticipaçOes em conferências, 3 (trés) pontos/cada;
(C) Outras atividades de cariz acadérnico, 2 (dois) pontos/cada.

C - Expeniência profissional, que serã valorada do seguinte modo (ate ao méxirno de 20 pontos):
(a) N.° de anos de experiencia profissional relevante nas areas principais de adrnissão ao Mestrado, 4

(quatro) pontos/ano;
(b) N.° de anos de experiencia profissional relevante nas areas afins de adrnissão ao Mestrado, 3 (ties)

pontos/ano;
(C) N.° de anos de outra experiencia profissional em outras areas, 1 (urn) ponto/ano (ate ao máxirno de

8 pontos);
(d) Experiência profissional inferior a urn ano, 1 (urn) ponto.

Em caso de empate, são estabelecidos Os seguintes critérios:
(a) a media final do grau de licenciatura valorado no critério A2;
(b) a pontuacão total obtida no critério C.

No caso de o ernpate persistir, o JUn convocará os candidatos para entrevista, a firn de avaliar os interesses e
rnotivaçOes para a frequência do rnestrado, a qua! será valorada de 0 a 20 pontos.
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9. NUmero de vagas:
1a Fase Estudante nacional 27 (vinte e sete) vagas

Estudante internacional 3 (três) vagas

r Fase Estudante nacional Vagas sobrantes da 1 a fase

3a Fase Estudante nacional Vagas sobrantes da 2a fase

Nümero mInimo de matrIculas necessárias ao funcionarnento do Mestrado: 15.

10. Duracao, idioma e regime de funcionamento do Mestrado:
Duração: três semestres letivos, a que corresponde urn total de 90 ECTS.
Idiorna: português.
Regirne de funcionarnento: as aulas decorrerão maioritariamente ern regime presencial, recorrendo-se ao
ensino a distância sIncrono ern cerca de 1/3 das horas de contacto, funcionando em regime pOs-laboral
(sexta-feira e sábado).
0 inicio das aulas está previsto para a terceira semana de setembro de 2025,

11. Diplomas:
• Mestrado em Gestão de Unidades de SaUde;

• Diploma de Estudos POs-graduados em Gestão de Unidades de SaUde (correspondente a aprovaçäo
na totalidade das unidades curriculares que compOern o 1.0 ano curricular do Mestrado, corn 60
ECTS).
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